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Conselho Regional- de Psicologia

PORTARIA N9 1412026

Dispõe sobre a prorrogação da Portaria

ne 0612025, que trata da implementação,

em caráter experimental, do regime de

teletrabalho para o quadro eÍetivo

técnico de psicólogas do CRP 19/SE.

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 194 REGIÃo/sE no uso de suas atribuições legais

e regimentais que lhe confere a Lei ns 5.766, de 20 de dezembro de 7971, e com fundamento

na Portaria CFP Ne 142 de 10 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a implementação do regime de trabalho

remoto (teletrabalho), em caráter experimental, com o objetivo de promover a qualidade de

vida no trabalho, sem prejuízo à prestação dos serviços e ao cumprimento das atividades

institucionãis;

CONSIDERANDO que a Portaria CRP 19 - SE ns 01/2026 tem o encerramento do seu prazo de

vigência em 31 de março de 2026;

CONSIDERANDO deliberação da Diretoria do CRP - 19ê REG|ÃO/SE;

RESOLVE:

Art. 1e - Prorrogar, até 31 de maio de 2026, a vigência da Portaria CRP - 19/SE ns 0612025,

que dispõe sobre a adoção do regime de trabalho remoto (teletrabalho) em caráter

experimental.

Art. 2e - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da portaria CRp 19/SE ne

o6/212s.

RUA: OSVANDA OLIVEIRA VlElRA, Nol28 | PEREIRA IOBO
CEP.: 49050-550 | ARACAJU/SE lÍÉL.:179) 3214-2948 / 3213-0984

emoil: crp l9@crpl9.org.br I CNPJ 13.033.843/0001-3ó

Art.3e - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
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